
Prova do Tempo de Serviço – EPC 

 

1. Quem pode pedir a prova de tempo de serviço através da aplicação? 

A aplicação destina-se aos docentes com qualificação para a docência, que 
desejam obter a prova do tempo de serviço prestado em estabelecimentos de 
Ensino Particular e Cooperativo - EPC, em Escolas Profissionais Privadas e 
Instituições Particulares de Solidariedade Social – IPSS em Portugal Continental, 
para efeitos de concurso. 

2. Tenho dúvidas relativamente às minhas habilitações. Onde posso obter 
esclarecimentos? 

Para obter esclarecimentos sobre habilitações para a docência poderá endereçar 
um pedido de informações na aplicação E72, devidamente acompanhado da 
documentação necessária à análise da situação. 

3. Sou portador de uma Licenciatura em Ensino/ Ramo Educacional. Tenho de 
apresentar declaração de estágio? 

Sim. Os professores portadores de qualificação profissional adquirida pelas 
licenciaturas em ensino ou do ramo de formação educacional das Faculdades de 
Letras e Ciências deverão fazer prova do grupo de recrutamento em que se 
encontram profissionalizados, juntando, para o efeito, cópia da declaração 
emitida pela escola, mencionando o(s) grupo(s) de recrutamento/disciplina(s) e 
nível de ensino em que realizaram o estágio pedagógico. 

4. Sou portador de um Mestrado em Ensino. Tenho de apresentar declaração 
de estágio? 

Não, desde que o certificado de conclusão do mestrado identifique a disciplina e 
nível de ensino. 

5. Adquiri a qualificação profissional através da profissionalização. Quais os 
documentos que devo apresentar para comprovar a minha habilitação? 

Deve apresentar o certificado de habilitações e fotocópia da página do Diário da 
República onde foi publicado o despacho de homologação da classificação 
profissional. 

6. Os cursos de Licenciatura, 1.º ciclo de estudos do Processo de Bolonha, 
conferem qualificação profissional para a docência? 

Não. O regime jurídico da habilitação profissional para a docência (na educação 
pré-escolar e nos ensinos básico e secundário) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 



79/2014, de 14 de maio, corrigido pela Declaração de Retificação n.º 32/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, e 
alterado pelos Decretos-Lei n.º 176/2014, de 12 de dezembro e n.º 16/2018, de 7 
de março, determina a posse de habilitação profissional como condição para o 
exercício da função docente, sendo que, os cursos que qualificam 
profissionalmente na especialidade do grau de mestre, são os mestrados em 
ensino, nos termos fixados pelo Decreto-Lei n.º 79/2014. 

7. A quem compete emitir a declaração de tempo de serviço? 

Ao diretor pedagógico ou representante legal da entidade titular do 
estabelecimento de ensino particular e cooperativo, Escola Profissional Privada, 
cargos homologados pelo Ministério da Educação. No caso das IPSS, a declaração 
deverá ser emitida pelo responsável da Instituição. 

Nota: A declaração, obrigatoriamente, deverá respeitar o modelo disponível em 
Concurso Nacional Interno e Externo 2026/2027 - 1.ª Validação - AGSE 

8. Como é feito o apuramento do horário letivo semanal do serviço prestado 
nas escolas profissionais privadas ou em EEPC com cursos profissionais? 

A escola deve calcular o horário letivo semanal (média) com base na distribuição 
do total de horas (módulos lecionados) pelo n.º de semanas letivas necessárias à 
lecionação das mesmas. 

De referir que as semanas letivas estão definidas no calendário de atividades 
letivas, excluindo-se todos os períodos de interrupção letiva. 

9. Quais os cargos desempenhados nas escolas profissionais que podem ser 
considerados equiparados a funções letivas? 

• Diretor Pedagógico; 

• Diretor de turma (2 horas semanais). 

10. Posso requerer a prova do tempo de serviço prestado nos Centros 
Qualifica - Ensino e Formação Profissional, através da plataforma SIGRHE? 

Não, uma vez que, os Centros Qualifica são estruturas do SNQ (Sistema Nacional 
de Qualificações).  

11. Sou docente do 1.º Ciclo/2.º Ciclo do ensino básico e exerci funções numa 
escola profissional, posso requerer a prova através da plataforma SIGRHE? 

Não. A prova do tempo de serviço incidirá sobre as declarações de tempo de 
serviço prestado pelo pessoal docente, nos termos do art.º 30, n.º 2, 3 e 4 do DL 
n.º 92/2014, em contexto de formação sociocultural e da componente de 
formação científica dos cursos a que se refere o n.º 1 do diploma citado, que é 

https://agse.pt/concurso-nacional-interno-e-externo-2026-2027-1-a-validacao/


assegurada por professores com qualificação profissional para a docência no 
respetivo grupo de recrutamento do 3.º ciclo do Ensino Básico e do Ensino 
Secundário. 

12. É possível submeter, no mesmo formulário de requerimento, o serviço 
prestado em mais do que um Grupo de Recrutamento? 

Sim, desde que seja detentor dos requisitos habilitacionais exigidos para o 
exercício de funções nesses grupos de recrutamento, e desde que as funções 
tenham sido exercidas no mesmo estabelecimento de ensino. 

13. É possível requerer, no mesmo formulário, a prova do serviço prestado em 
mais do que um EEPC/Escola Profissional Privada? 

Não. Devem ser submetidos tantos requerimentos quantos os estabelecimentos 
de ensino em que o docente prestou o serviço cujo tempo pretende ver 
considerado. 

14. Exerço funções numa Escola Profissional como formador com contrato de 
prestação de serviço, como é contabilizado o tempo de serviço? 

Deve deslocar-se a uma escola da rede pública com a declaração da escola 
profissional e solicitar a contagem de tempo de serviço prestado como formador, 
que deve ser contabilizado de acordo com a fórmula disponível na Circular N.º 
B16033754U de 11-04-2016. 

15. Exerço funções docentes numa escola profissional com contrato de 
trabalho a termo certo, como é contabilizado o tempo de serviço? 

Deve deslocar-se a uma escola da rede pública com a declaração da escola 
profissional e solicitar a contagem de tempo de serviço prestado com contrato de 
trabalho a termo resolutivo certo ou incerto, que deve ser contabilizado de acordo 
com a fórmula disponível na Circular N.º B18001934D de 09-01-2018, que 
substitui a Circular B16014474B de 12-02-2016. 

16. Se num determinado ano letivo completar um horário num EEPC ou numa 
Escola Profissional com uma escola da rede pública, é necessário solicitar a 
acumulação de funções, mesmo que os dois horários não ultrapassem as 22 h 
letivas semanais? 

Sim. Nos termos da Portaria n.º 814/2005, de 13 de setembro, e da Portaria n.º 
118‑G/2024/1, de 16 de agosto, a acumulação de funções deve ser sempre 
autorizada pelo Diretor do AE/EnA, ao abrigo do Despacho n.º 3423-B72026, de 16 
de março, quando o docente exerce atividade simultaneamente em 
estabelecimentos de natureza diferente (rede pública e EEPC/Escola Profissional), 
independentemente de o somatório das horas não ultrapassar as 22 horas letivas 



semanais. 
 
17. E se exercer funções em mais do que um EEPC ou escola profissional, é 
necessário solicitar a acumulação de funções? 

Não é necessário, porque o art.º 49 do Decreto-Lei n.º 152/2013, de 4 de 
novembro, prevê a acumulação de funções docentes em escolas de ensino 
particular e cooperativo, até ao limite das 33 horas letivas semanais. 

18. O tempo de serviço prestado por Educadores de Infância na valência de 
Creche pode ser certificado no grupo de recrutamento 100? 

Sim. O n.º 2 do art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 32-A/2023, de 8 de maio, veio permitir 
aos docentes do GR100, a utilização do tempo de serviço prestado como 
educadores de infância em creches para efeitos de graduação, sem prejuízo do 
disposto no artigo 39.º do ECD. 

19. O tempo de serviço prestado em AEC/Oferta Complementar nos EEPC é 
certificável para concurso? 

Não. De acordo com a Circular N.º B11069994M, o tempo de serviço prestado no 
âmbito das AEC, apenas é contabilizado quando prestado em estabelecimentos 
de educação e ensino público nos quais funcione a educação pré-escolar e o 1.º 
ciclo do ensino básico, sendo a contagem desse tempo de serviço feita pelos 
agrupamentos de escolas/escolas não agrupadas onde os interessados 
exercem/exerceram funções. 

 


